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Às nove horas do dia primeiro de julho de dois mil e quinze, na sede do Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”,

sob  a  Presidência  do  Conselheiro  CEZAR  COLARES;  presentes  os  Conselheiros,  ALOÍSIO

CHAVES,  DANIEL  LAVAREDA,  MARA  LÚCIA,  ANTÔNIO  JOSÉ  e  SÉRGIO  LEÃO; e  do

Conselheiro substituto ALEXANDRE CUNHA, convocado nos termos da Portaria nº 0785; ausência

justificada do Conselheiro JOSÉ CARLOS ARAÚJO; presença da Procuradora do Ministério Público

de Contas junto ao TCM-PA, MARIA INEZ GUEIROS; reuniu-se o Egrégio Colegiado do Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado do Pará, em Sessão Extraordinária realizada nos termos do Artigo

19 do Regimento Interno desta Corte. Em seguida, a Presidência deu início a Sessão, momento em

que assim se manifestou: “  havendo quorum, declaro aberta a presente Sessão. Inspirai, Senhor, nossos

atos neste Plenário, para que possamos decidir sempre com justiça, equilíbrio e sabedoria ””. Houve votação

e  aprovação  da  Ata  da  Sessão  nº  038/2015.  Em  sequência,  apresentada  a  PAUTA  DE

JULGAMENTOS, momento em que foram anunciados os processos:  Processo nº    201217415-

00; Câmara Municipal de Tomé-Açu  ;    Outros – 2013 - Resolução nº 03/2012   - quotas de

combustível  aos  Vereadores;  Responsável:  Cecília  Reinaldo  de  Oliveira;  Ministério  Público:

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda,  com Pedido de Vista  ao

Conselheiro Cezar Colares na Sessão Plenária do dia 26.06.2014. Retirado de pauta. Processo nº

290012005-00;  Prefeitura  Municipal  de  Curuçá  ;    Prestação  de  Contas  –  2005  ;

Responsável:  Josué da Silva Neves;  Instrução:  6ª Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora

Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Aloísio  Chaves. Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos

autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela

emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas, com recolhimento, e o encaminhamento

de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual.  Por  maioria: com  aplicação  de  multas

(Resolução nº 11.950). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Vencida a Conselheira Mara Lúcia

quanto a exclusão das multas.  Processo nº   580012008-00; Prefeitura Municipal de Portel;

Prestação  de  Contas  –  2008  -    Contas  de  Gestão;  Responsável:  Pedro  Rodrigues  Barbosa;

Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:

Conselheiro Daniel  Lavareda  . Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas,  com recolhimento.  A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu pela regularidade das contas,  com

ressalva, recolhimento, e aplicação de multa (Acórdão nº 27.164). Presidência do Conselheiro Cezar

Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves e da Conselheira Mara

Lúcia.  Processo  nº    1340012004-00;  Prefeitura  Municipal  de  Canaã  dos  Carajás;

Prestação de Contas – 2004  ; Responsável: Anuar Alves da Silva; Instrução: 2ª Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Cezar Colares.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e
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manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas,

com recolhimento, e o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.  Por

maioria: com aplicação de multas (Resolução nº 11.958). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão.

Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto a exclusão das multas. Processo nº   1050012006-00;

Prefeitura Municipal de Tucumã  ;   Prestação de Contas – 2006  ; Responsável: Alan de Sousa

Azevedo; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator:

Conselheiro  Cezar  Colares  . Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela regularidade das

contas, com ressalva.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela emissão de

parecer prévio pela regularidade das contas, com ressalva. Por maioria: com aplicação de multas

(Resolução nº 11.959).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Vencida a Conselheira Mara Lúcia

quanto a exclusão das multas. Processo nº   350012005-00; Prefeitura Municipal de Irituia;

Prestação de Contas – 2005  ; Responsável: Walcir Oliveira da Costa; Instrução: 1° Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Sérgio Leão  . Retirado de

pauta. Processo nº   1240012006-00; Prefeitura Municipal de São Domingos do Araguaia  ;

Prestação de Contas – 2006  ; Responsável: Francisco Fausto Braga; Instrução: 1° Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Leão  .

Retirado  de  pauta. Processo  nº    1280012006-00;  Prefeitura  Municipal  de  Ulianópolis  ;

Prestação de Contas –  2006  ;  Responsável:  Suely  Xavier  Soares;  Instrução:  1°Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Leão.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu pela emissão de parecer prévio pela regularidade das contas,

com  ressalva  (Resolução  nº  11.960).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por

ocasião da votação,  do Conselheiro  Aloísio  Chaves,  e  da Conselheira  Mara Lúcia.  Processo nº

1280012007-00;  Prefeitura  Municipal  de  Ulianópolis  ;    Prestação  de  Contas  –  2007  ;

Responsável: Jonas dos Santos Souza; Instrução: 1°Controladoria; Ministério Público: Procuradora

Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer

prévio pela regularidade das contas.  A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela

emissão de parecer  prévio  pela  regularidade das contas  (Resolução nº  11.961).  Presidência  do

Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves, e da

Conselheira  Mara  Lúcia.  Processo  nº    180022011-00;  Câmara  Municipal  de  Breves;

Prestação  de  Contas  –  2011  ;  Responsável:  Orquidea  Nascimento  da  Costa;  Instrução:  2ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro

Travessa Magno de Araújo, 474 – Telégrafo. -Belém-Pará-

41

42

43

44

45

46

47

48

49

50

51

52

53

54

55

56

57

58

59

60

61

62

63

64

65

66

67

68

69

70

71

72

73

74

75

76

77

78

79

80



ESTADO DO PARÁ                                                                     Ata nº 001 da Sessão Extraordinária nº 001,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                         de 01 de julho de 2015.

Cezar Colares.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalva. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com ressalva, e aplicação de multa

(Acórdão nº 27.165). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do

Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº    470022011-00;  Câmara  Municipal  de  Moju;

Prestação de Contas – 2011  ; Responsável: José de Souza Rolim; Instrução: 2ª Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Cezar Colares. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

irregularidade das contas, com aplicação de multas, e o encaminhamento de cópia dos autos ao

Ministério Público Estadual (Acórdão nº 27.166). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência,

por ocasião da votação, do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº   620022007-00; Câmara

Municipal  de Redenção do Pará;  Prestação de Contas  –  2007  ;  Responsável:  Joas  Alves

Martins  Reis;  Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;

Relator: Conselheiro Cezar Colares.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  regularidade  das  contas,  com ressalva.  A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu pela regularidade das contas,  com

ressalva (Acórdão nº 27.167). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da

votação, do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº   1010022008-00; Câmara Municipal de

Santa Maria das Barreiras  ;   Prestação de Contas – 2008  ; Responsável: Antonio Clastos Pereira

de Brito; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator:

Conselheiro  Cezar  Colares.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas.  A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com ressalva (Acórdão nº 27.168).

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Daniel

Lavareda. Processo nº   840022008-00; Câmara Municipal de Tucuruí; Prestação de Contas

–  2008  ;  Responsável:  João  Batista  Gomes;  Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares. Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade

das contas, com ressalva. Por maioria: com aplicação de multas (Acórdão nº 27.169). Presidência

do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Vencida  a  Conselheira  Mara  Lúcia  quanto  a  exclusão  das  multas.

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº   1150022008-00;

Câmara Municipal de Ipixuna do Pará; Prestação de Contas – 2008  ; Responsável: Yuri Leal

Fonseca; Instrução; 1° Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da
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Silva;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas,  com ressalva,  e

recolhimento (Acórdão nº 27.170). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião

da  votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves,  e  da  Conselheira  Mara  Lúcia.  Processo  nº

1200022008-00; Câmara Municipal de Palestina do Pará;     Prestação de Contas – 2008  ;

Responsável:  José  Araújo  do  Nascimento;  Instrução:  1°  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão. Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

regularidade  das  contas,  com  ressalvas.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro

Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela regularidade das contas, com ressalvas (Acórdão nº 27.171). Presidência do Conselheiro

Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves, e da Conselheira

Mara Lúcia. Processo nº   262032007-00; Fundo Municipal de Saúde de Colares  ;   Prestação

de Contas – 2007  ; Responsável: Ivanito Monteiro Gonçalves; Instrução: Auditora Adriana Oliveira

e 6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Aloísio

Chaves. Cumprindo dispositivo regimental,  o  Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos

autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com aplicação de multas e o encaminhamento

de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com recolhimento.  Por maioria: aplicação

de multas (Acórdão nº 27.172). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Vencida a Conselheira Mara

Lúcia  quanto  a  exclusão  das  multas.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Daniel

Lavareda, e do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº    343982007-00; Fundo Municipal de

Assistência  Social  de  Inhangapi;  Prestação de  Contas  –  2007  ;  Responsável:  Midori  Oki

Igacihalaguti; Instrução Auditora Maria do Socorro Pessoa da Silva e 6ª Controladoria; Ministério

Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Aloísio  Chaves.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela regularidade das contas, com ressalva. Por maioria: aplicação de multas (Acórdão nº

27.173).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Vencida  a  Conselheira  Mara  Lúcia  quanto  a

exclusão  das  multas.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda,  e  do

Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº    24212010-00;  Fundo  Municipal  de  Assistência

Social de Acará; Prestação de Contas – 2010  ; Responsável: Amanda Oliveira e Silva; Instrução:

5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Daniel

Lavareda.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos

autos  e  manifestou-se pela  regularidade das contas.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

Travessa Magno de Araújo, 474 – Telégrafo. -Belém-Pará-
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unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas (Acórdão  nº  27.174).  Presidência  do

Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº    24182010-00;  Fundo  Municipal  de  Gestão

Ambiental de Acará  ;   Prestação de Contas – 2010  ; Responsável: José de Arimatéia dos Santos

Bahia;  Instrução:  5ª Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:

Conselheiro Daniel  Lavareda.  Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 27.175). Presidência do

Conselheiro Cezar  Colares.  Processo nº    642332012-00; Fundo Municipal  dos Direitos da

Criança e do Adolescente de Rondon do Pará; Prestação de Contas – 2012  ; Responsável:

Agatha  Rafaly  Antunes  Pessoa  (01.01  a  05.04)  e  Vergínia  da  Silva  Moreira  Caldato  (06.04  a

31.12.12); Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator:

Conselheiro Daniel  Lavareda. Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 27.176). Presidência do

Conselheiro Cezar  Colares.  Processo nº    1283982010-00; Fundo Municipal de Assistência

Social  de  Ulianópolis;  Prestação de  Contas  –  2010  ;  Responsável:  Ângela  Maria  Machado

Moraes; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator:

Conselheiro Daniel  Lavareda. Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalva. A matéria foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 27.177).

Presidência  do Conselheiro  Cezar  Colares. Processo nº    83982005-00;  Fundo Municipal  de

Saúde  de  Ananindeua;  Prestação  de  Contas  –  2005  ;  Responsável:  Paulo  Edson  Furtado

Pereira  de Souza;  Instrução:  2ª Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth

Salame da Silva; Relator: Conselheiro Cezar Colares. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas.  A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com

recolhimento, e o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº

27.178). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro

Daniel Lavareda. Processo nº   274112007-00; Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente de Conceição do Araguaia  ; Prestação de Contas – 2007; Responsável: Álvaro Brito

Xavier;  Instrução: 2ª Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora Geral  -  Elisabeth Salame da

Silva;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares. Cumprindo dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 27.179).

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Daniel
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Lavareda. Processo nº   274102008-00; Fundo Municipal de Assistência Social de Conceição

do Araguaia; Prestação de Contas – 2008  ;  Responsável:  Álvaro Brito Xavier; Instrução: 2ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro

Cezar Colares.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas (Acórdão  nº  27.180).  Presidência  do

Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.

Processo nº   424002003-00; Fundo Municipal de Saúde de Marabá  ;   Prestação de Contas –

2003  ;  Responsável:  Eugênio  Caetano  Alegretti;  Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares.  Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade

das contas, com ressalva, e recolhimento. Por maioria: aplicação de multas (Acórdão nº 27.181).

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto a exclusão das

multas.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº

1194172008-00;  Fundo  Municipal  de  Educação de  Novo Repartimento  ;    Prestação de

Contas – 2008  ; Responsável; Antônio dos Santos Souza; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério

Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Cezar Colares. Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

irregularidade das contas, com recolhimento, e o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério

Público  Estadual.  Por  maioria: aplicação  de  multas (Acórdão  nº  27.182).  Presidência  do

Conselheiro Sérgio Leão. Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto a exclusão das multas. Ausência,

por ocasião da votação, do Conselheiro Daniel Lavareda.  Processo nº    1194172008-00; Fundo

Municipal de Educação de Novo Repartimento  ;   Prestação de Contas – 2008  ; Responsável;

Antônio dos Santos Souza; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez

Gueiros; Relator: Conselheiro Cezar Colares.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com recolhimento, e

o  encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.  Por maioria: aplicação de

multas (Acórdão nº 27.182).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Vencida a Conselheira Mara

Lúcia quanto a exclusão das multas. Processo nº   1210172008-00; Fundo Municipal de Meio

Ambiente  de  Pau d'Arco  ;    Prestação  de  Contas  –  2008  ;  Responsável:  Manoel  Pereira  do

Nascimento;  Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;

Relator: Conselheiro Cezar Colares.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada
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em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 27.183). Presidência do

Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.

Processo nº   572172011-00; Fundo Municipal de Educação de Ponta de Pedras  ;   Prestação

de Contas – 2011  ; Responsável: Elisio Boulhosa Tavares; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério

Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de multa, e o encaminhamento

de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 27.184). Presidência do Conselheiro

Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº

623982006-00; Fundo Municipal de Saúde de Redenção do Pará  ;   Prestação de Contas –

2006  ;  Responsável:  Jardenário  Diniz  da  Silva  e  Maria  do  Socorro  C.  Uchôa;  Instrução:  2ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Cezar

Colares.  Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos

autos  e manifestou-se pela regularidade das contas,  com ressalva,  recolhimento e aplicação de

multa.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela regularidade, com

ressalvas,  e  recolhimento  das  contas  de  responsabilidade  de  Jardenário  Diniz  da  Silva,  e  pela

regularidade, com ressalva, das contas de responsabilidade de Maria do Socorro C. Uchôa. (Acórdão

nº  27.185).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do

Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº   802182010-00; Fundo Municipal de Previdência de

São Sebastião da Boa Vista  ;   Prestação de Contas – 2010  ; Responsável: Raul Tavares Gomes;

Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro

Cezar Colares.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  irregularidade das contas,  com recolhimento,  e  aplicação de multa

(Acórdão nº 27.186). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do

Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº   802172012-00; Fundo Municipal de Saúde de São

Sebastião da Boa Vista  ;    Prestação de Contas – 2012  ; Responsável: Fábio Cardoso Farias;

Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;

Relator: Conselheiro Cezar Colares.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas.  A matéria  foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com recolhimento,

aplicação de multa, e o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão

nº  27.187).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do

Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº    224192011-00;  FUNDEB  do  Município  de
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Capanema  ;   Prestação de Contas - 2011  ; Responsável: Francisca Liduina da Cruz; Instrução: 4ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora Maria Regina Cunha; Relator:  Conselheiro Antonio

José Guimarães. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com ressalva, e aplicação de multa (Acórdão

nº  27.188).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do

Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº   224192012-00; FUNDEB de Capanema  ;   Prestação

de Contas – 2012  ; Responsável: Francisca Liduina da Cruz; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério

Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José

Guimarães. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público retificou seu posicionamento dos

autos  e  manifestou-se  pela  regularidade das  contas,  com ressalva.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com ressalva, e aplicação de multa

(Acórdão nº 27.189).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação,

do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº   223992012-00; Fundo Municipal de Assistência

Social  de  Capanema  ;    Prestação  de  Contas  –  2012  ;  Responsável:  Tatiana  Amoras  Távora

Batista Martins; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha;

Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalva.

A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu pela regularidade das contas,  com

ressalva,  e  aplicação  de  multa (Acórdão  nº  27.190).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Daniel Lavareda e do Conselheiro Cezar Colares.

Processo  nº    613982011-00;  Fundo  Municipal  de  Saúde  de  Primavera  ;    Prestação  de

Contas – 2011  ; Responsável: Maria das Graças Oliveira Trindade (01/01 a 08/07) e Antônio Sahid

Santos da Silva (09/07 a 31/12); Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria

Regina Cunha; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães.  Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pela regularidade, com

ressalvas, e aplicação de multa das contas de responsabilidade de Antonio Sahid Santos da Silva, e

pela regularidade das contas de responsabilidade de Maria das Graças Oliveira Trindade. A matéria

foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela regularidade, com ressalvas, e aplicação de

multa das contas de responsabilidade de  Antonio Sahid Santos da Silva, e pela regularidade das

contas de responsabilidade de Maria das Graças Oliveira Trindade (Acórdão nº 27.191). Presidência

do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Daniel Lavareda e do

Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº    613982012-00;  Fundo  Municipal  de  Saúde  de

Primavera  ;   Prestação de Contas – 2012  ; Responsável: Antonio Sahid Santos da Silva (01.01 a

31.01) e Márcio Cristiano Reis Carvalho (01.02 a 31.12);  Instrução: 4ª Controladoria; Ministério

Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães. Cumprindo
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dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela regularidade, com ressalvas, e aplicação de multas das contas de responsabilidade de Márcio

Cristiano  Reis  Carvalho,  e  pela  regularidade,  com ressalva,  das  contas  de  responsabilidade  de

Antônio Sahid Santos da Silva. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

regularidade,  com ressalvas,  e  aplicação  de  multas  das  contas  de  responsabilidade  de  Márcio

Cristiano  Reis  Carvalho,  e  pela  regularidade,  com ressalva,  das  contas  de  responsabilidade  de

Antônio  Sahid  Santos  da  Silva (Acórdão  nº  27.192).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Daniel Lavareda e do Conselheiro Cezar Colares.

Processo nº   1040202013-00; Fundo Municipal de Meio Ambiente de Tailândia  ;   Prestação

de  Contas  –  2013  ;  Responsável:  Leonardo  Miranda  Biancardi;  Instrução:  4ª  Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha: Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães .

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela regularidade das contas.  A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 27.193). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão.

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Daniel Lavareda e do Conselheiro Cezar Colares.

Processo nº   141812010-00; FMAE - Fundação Municipal de Assistência ao Estudante de

Belém  ;    Prestação  de  Contas  –  2010  ;  Responsável:  Vitor  Hugo  Moreira  da  Cunha  Júnior;

Instrução:  1°  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;

Relator: Conselheiro Sérgio Leão. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 27.194). Presidência do

Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº    983992004-00;  Fundo  Municipal  de  Assistência

Social de Parauapebas  ;    Prestação de Contas – 2004  ; Responsável: Rosimeire Luiz Gonzaga

Vaz (01/01/2004 a 31/03/2004) e Rosevânia da Silva Nery (01/04/2004 a 31/12/2004); Instrução:

1° Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio

Leão. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos

e manifestou-se pela regularidade, com ressalvas, das contas de responsabilidade de Rosevânia da

Silva Nery, e pela regularidade das contas de responsabilidade de  Rosimeire Luiz Gonzaga Vaz.  A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade, com ressalvas, das

contas  de  responsabilidade  de  Rosevânia  da  Silva  Nery, e  pela  regularidade  das  contas  de

responsabilidade de  Rosimeire Luiz Gonzaga Vaz  (Acórdão nº 27.195).  Presidência do Conselheiro

Cezar Colares.  Processo nº   1220042004-00; Fundo Municipal de Saúde de Santa Bárbara

do Pará  ;   Prestação de Contas – 2004  ; Responsável: Marise Andréa Barbosa Colares; Instrução:

Leonardo Macieira e 7ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da

Silva;  Relator:  Conselheiro  Substituto  Alexandre  Cunha.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das
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contas.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Substituto proferiu  seu  VOTO. A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das

contas (Acórdão  nº  27.196).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da

votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº    703992007-00;  Fundo  Municipal  de

Assistência Social de Santana do Araguaia;     Prestação de Contas – 2007  ;  Responsável:

Catarina da Luz Carvalli;  Instrução: 7ª Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora Maria Inez

Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Substituto  Alexandre  Cunha.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das

contas.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Substituto proferiu  seu  VOTO. A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das

contas (Acórdão  nº  27.197).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da

votação, do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº   822992012-00; Instituto de Previdência

dos  Servidores  Municipais  de  Soure  ;    Prestação  de  Contas  –  2012  ;  Responsável:  João

Carmelino  Ramos Ramires  e  José  Maria  Peixoto  Ramos;  Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério

Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Cezar Colares.  Retirado de pauta.

Processo nº    1372092013-00; Secretaria Municipal de Educação de Marituba  ;    Prestação

de Contas – 2013  ; Responsável: Dayse de Souza Lopes (01.01 a 15.05), Maria Antônia Besteiro

(16.05 a 31.08) e José Ribamar do Nascimento (01.09 a 31.12.13); Instrução: 5ª Controladoria;

Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Daniel

Lavareda.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos

autos  e  manifestou-se pela  regularidade das contas.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela pela regularidade das contas de responsabilidade de Dayse Menezes de

Souza Lopes e  de José Ribamar  Correa do Nascimento  e,  com relação a  Maria  Antonia  Matos

Besteiro, não há o que se julgar em razão da mesma não ter efetuado movimentação financeira no

exercício  de  2013 (Acórdão  nº  27.198).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por

ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº    140042002-00;  Serviço

Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de Belém  ;   Prestação de Contas – 2002  ; Responsável:

Francisco Eduardo Pasetto Lopes; Instrução: 7ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria

Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Substituto Alexandre Cunha. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das

contas, com ressalva. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Substituto proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade

das contas (Acórdão nº 27.199). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da

votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº    142032004-00;  Companhia  de

Transportes do Município de Belém;     Prestação de Contas – 2004  ; Responsável: Fernando

Antônio  Martins  Carneiro;  Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -

Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Cezar Colares.  Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A
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Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das

contas,  com  ressalva.  Por  maioria: aplicação  de  multa (Acórdão  nº  27.200).  Presidência  do

Conselheiro Sérgio Leão. Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto a exclusão da multa.  Processo

nº    423982003-00;  Consórcio  Intermunicipal  de  Saúde  do  Araguaia  e  Tocantins  de

Marabá;     Prestação de Contas – 2003  ;  Responsável:  Valciney Ferreira Gomes; Instrução: 2ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Cezar

Colares.  Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos

autos  e  manifestou-se pela  regularidade das contas.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas (Acórdão  nº  27.201).  Presidência  do

Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº   423982004-00; Consórcio Intermunicipal de Saúde do

Araguaia  e  Tocantins  de  Marabá  ;    Prestação  de  Contas  –  2004  ;  Responsável:  Valciney

Ferreira Gomes; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha;

Relator: Conselheiro Cezar Colares.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 27.202). Presidência do

Conselheiro  Sérgio  Leão.  Processo  nº    142032002-00;  Companhia  de  Transportes  do

Município de Belém - CTBEL de Belém  ;   Prestação de Contas – 2002  ; Responsável: José de

Andrade  Raiol  e  Fernando  Antônio  Martins  Carneiro;  Instrução:  Alcimar  Lobato  da  Silva  e  3ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro

Substituto Alexandre Cunha.  Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas,  com  ressalva.  Por  maioria:

aplicação  de  multas (Acórdão  nº  27.203).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Vencida  a

Conselheira  Mara  Lúcia  quanto  a  exclusão  das  multas.  Processo  nº    932842009-00;  Fundo

Municipal de Educação de Garrafão do Norte  ;   Recurso Ordinário   (Processo nº 201307268-

00); Responsável: Neli Yachiyo Onuma de Oliveira; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares.  Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pelo  conhecimento e provimento parcial  do Recurso,  com a modificação da Decisão anterior.  A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo conhecimento e provimento parcial

do Recurso, para modificar a decisão prolatada no Acórdão nº 23.196/2013, e aprovar as contas,

com ressalvas, mantidas as multas anteriormente aplicadas (Acórdão nº 27.204).  Presidência do

Conselheiro  Sérgio  Leão.  Processo  nº    200705994-00;  Centro  Comunitário  -  Associação

Amigos da Terra Firme  ; Prestação de Contas – 2007; Convênio 053/2006; Responsável: Heraldo

Maria Silva Coelho; Instrução: 3ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha;

Relatora: Conselheira Mara Lúcia. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu
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posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em

discussão. A Conselheira Relatora proferiu  seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 27.205). Presidência do

Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Daniel Lavareda e do

Conselheiro Cezar Colares. Processo nº   200703866-00; Centro Comunitário Saber - Serviço

de  Atendimento  Básico  em  Reabilitação  ;    Prestação  de  Contas  –  2007  ;    Convênio

020/2006  ; Responsável: Bernardo Nunes de Moraes Júnior; Instrução: 3ª Controladoria; Ministério

Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relatora: Conselheira Mara Lúcia.  Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade

das contas (Acórdão nº 27.206). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da

votação, do Conselheiro Daniel Lavareda e do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº   200704962-

00; Centro Comunitário - Centro Social Auxilium  ;   Prestação de Contas – 2007; Convênio

087/2006  ; Responsável: Janete Feitosa da Costa; Instrução: 3ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheira  Mara  Lúcia.  Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora proferiu

seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

regularidade das contas (Acórdão nº 27.207). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por

ocasião da votação, do Conselheiro Daniel Lavareda e do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº

201104492-00; Associação Nossa Senhora de Nazaré de Belém  ;    Prestação de Contas –

2011;  Convênio  019/2010  ;  Responsável:  Carlito  Vieira  Lobo;  Instrução:  3ª  Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relatora: Conselheira Mara Lúcia.  Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora proferiu

seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

regularidade das contas (Acórdão nº 27.208). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por

ocasião da votação, do Conselheiro Daniel Lavareda e do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº

201302958-00; Centro Comunitário Creche Casa Lar Cordeirinho de Deus  ;   Prestação de

Contas – 2012; Convênio 006/2012  ; Responsável: Noemi de Lima Rodrigues; Instrução: 3ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relatora:  Conselheira  Mara

Lúcia. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos

e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira

Relatora proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 27.209). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão.

Ausência,  por  ocasião da votação do Conselheiro Cezar  Colares.  Processo nº    201314911-00;

Prefeitura Municipal de Moju  ;   Concessão de Diárias - 2013  ; Interessado: Deodoro Pantoja da

Rocha;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e
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manifestou-se pelo cadastramento do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. A Conselheira

Relatora proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pelo cadastramento do Ato (Resolução nº 11.962). Presidência do Conselheiro Cezar Colares.

Processo  nº    201411292-00;  Prefeitura  Municipal  de  Palestina  do  Pará  ;    Subsídios  do

Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários  ; Interessada: Valciney Ferreira Gomes; Ministério Público:

Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pelo cadastramento do Ato.  A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo

cadastramento do Ato (Resolução nº 11.963). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo

nº    201405550-00;  Câmara  Municipal  de  Afuá  ;    Subsídios  dos  Vereadores  da  Câmara

Municipal  de  Afuá  ;  Interessada:  Narrinha  Wanderley  Salomão  Coelho;  Ministério  Público:

Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão  . Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo

cadastramento do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo

cadastramento do Ato (Resolução nº 11.964). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo

nº   201315021-00; Câmara Municipal de Moju  ;    Concessão de Diárias  ; Interessado: Durval

Pantoja da Rocha; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Sérgio

Leão  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos

e manifestou-se pelo cadastramento do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pelo cadastramento do Ato (Resolução nº 11.965). Presidência do Conselheiro Cezar Colares.

MATÉRIA  ADMINISTRATIVA:  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  I.  Décima  segunda

apreciação do Projeto de Emenda à Lei Orgânica. O Conselheiro Cezar Colares pediu a palavra para dar

ciência ao Plenário da adoção, pela Presidência, de providências no sentido de promover a adesão do

TCM  ao  Cadastro  Nacional  de  Indisponibilidade  de  Bens  –  CNBI,  instituído  pelo  CNJ,  destinado  a

recepcionar e divulgar as comunicações de indisponibilidade de bens imóveis não individualizados, que

atinjam patrimônio imobiliário indistinto. Em seguida, convocou os Conselheiros para a Sessão Plenária

Extraordinária  que  será  realizada  amanhã,  dia  dois  de  julho.  DISTRIBUIÇÃO  DE  PROCESSOS.

PALAVRA DOS CONSELHEIROS e MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENCERRADA a presente

Sessão, às treze horas e trinta minutos da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em primeiro de julho de dois

mil e quinze.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
                 Secretário Geral

Conselheiro Presidente Cezar Colares
Presidente da Sessão

Conselheiro Vice Presidente Sérgio Leão
Presidente da Sessão
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